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== P O R T A R I A  ÍJQ l̂ Zll ==

0 Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefeito Hiniclpal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E ;

Conceder a Sra LIA FARIA G0L0M3I, Professora // 
Primaria, padrao ML", lotada no Setor de Escolas Municipais, / 
da Diretoria de Educação e Cultura, 02 (dois) dias de licença 
para tratamento de saúde, referente aos dias 22 e 23 de novem
bro de 19 72, conforme pedido feito em requerimento protocolado 
sob n2 21 06, de 2i|. de novembro de 1972, que recebeu o seguinte 
despacho: ,,Deferldou, face a informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.K* de Lorena, 28 de novembro de 1972

-"VoSÉ GERALDO ALVES 
= Prefeito ^imicipal

=fer/0SÊ GI0RDÁ!\TI FILHO ==
==Diretor de Administraçao==

Registrada no Livro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura l^nici- 
pal e publiòada no Paço Municipal aos 28 de novembro de 1972.

== JOiO B03C0 GONÇALVES ==
=Encarregado do Setor de Serviços Gerais=


